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Discurso  proferido  pelo  Deputado 

Geraldo  Resende  (PMDB/MS)  em 

Sessão no dia 05/11/2008.

PEDOFILIA: UM VERDADEIRO CÂNCER SOCIAL

Senhor presidente,

Senhoras Deputadas, Senhores Deputados,

É  triste  nos  depararmos com o  alastramento  da 

pedofilia  na rede mundial  de computadores, em especial  em 

nosso país. O Brasil, que vem batendo sucessivos recordes de 

acessos à internet, bem como de domicílios com computadores 

ligados  à  rede,  se  depara  com  esta  metástase  que  atinge 

milhares de famílias no mundo inteiro, sobretudo aquelas que 

não são capazes de controlar o acesso dos filhos aos sites que 

vendem  pornografia  infantil.  A  pedofilia,  porém,  não  atinge 

apenas as famílias que estão conectadas à rede mundial  de 

computadores,  mas  também  está  presente  em  todas  as 

classes sociais e, na maioria das vezes, o problema atinge com 
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maior  gravidade  famílias  carentes,  onde  o  abuso  à  criança 

ocorre muitas vezes dentro dos seus próprios lares. A falta de 

uma rede de proteção eficiente deixa as crianças vulneráveis à 

barbárie da exploração sexual infantil. 

A  internet  se  transformou,  na  mão  desses 

criminosos,  numa arma eficaz de comercialização e divulgação 

desse  tipo  de  material.  As  brechas  na  legislação  de  países 

como o nosso alimentam o tumor que é a pedofilia, através de 

sites  de  relacionamento  como  o  ORKUT  que  possibilitam 

ainda, o aliciamento de crianças e adolescentes resultando em 

índices alarmantes para a população. É estapafúrdio, mas em 

nosso país estes criminosos, muitas vezes, ficam impunes sem 

que  as  autoridades,  engessadas  por  uma  legislação 

desatualizada, possam agir de forma eficaz.

Espera-se de um homem; um cidadão comum, a 

revolta e a indignação frente a um escárnio como esse. Mas de 

nós, Parlamentares de uma Nação, espera-se mais. Mais do 

que estarrecimento e  choque,  espera-se de um Parlamentar 

que ele aja, tome medidas, produza meios de provimento de 

segurança e melhor qualidade de vida. Foi para isso que fomos 

escolhidos. E embora eu quisesse ter como José do Patrocínio 

“o  coração  nos  lábios”  para  ilustrar  quão  grande  é  minha 

indignação frente a crimes como este, me contento em dizer 

que o Congresso Nacional deu o seu primeiro passo frente ao 
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caminho ascoso que deveremos percorrer na busca por uma 

legislação moderna.  Uma legislação  que estabeleça  punição 

rigorosa  ao  uso  de  material  pornográfico  infantil,  seja  para 

ganhar dinheiro ou outros fins escusos, seja pela internet ou 

por  qualquer  outro  meio,  seja  nas  ruas,  no  trabalho  ou  em 

lares.

Recentemente,  a  Comissão  Parlamentar  de 

Inquérito do Senado Federal destinada a apurar a utilização da 

internet na prática de crimes de "pedofilia", bem como a relação 

desses  crimes  com  o  crime  organizado,  magistralmente, 

presidida pelo Senador Magno Malta, encerrou seus trabalhos 

trazendo à luz das nossas atividades uma tarefa: apreciar um 

Projeto  de  Lei  contra  a  Pedofilia.  É  inquestionável  a 

importância  daquela  CPI,  em conquistas  significativas  dadas 

por  meio  da  realização  de  ações  conjuntas  com  a  Polícia 

Federal  e  o  Ministério  Público.  Além  da  apreensão  de 

documentos,  computadores  e  materiais  que  auxiliaram  nos 

trabalhos, a CPI também conseguiu quebrar o sigilo de páginas 

do ORKUT que continham material com pornografia infantil, até 

então, tidos como invioláveis. Outra importante conquista foi o 

Termo  de  Ajustamento  de  Conduta  (TAC)  firmado  entre  o 

Ministério Público Federal e a Google, para criar um sistema de 

filtros de forma a evitar a publicação de pornografia infantil no 

ORKUT.



4

Fui  designado  relator  do  PL  n.º  1.167/2007  que 

traz  apensado  os  PL’s  1.192/2007  e  3.773/2008,  que 

modernizam  o  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente  no 

combate  à  produção,  comercialização  e  distribuição  de 

pornografia infantil, além de tipificar crimes como a aquisição e 

posse  de  qualquer  material  fruto  da  pedofilia.  Antecipo  que 

proferi parecer favorável ao PL 3.773/2008 resultante da CPI 

da  Pedofilia  do  Senado,  que provou ser  o  mais  completo  e 

consensual entre ONG’s de defesa dos direitos da criança e do 

adolescente, Polícia Federal e Ministério Público da União. 

Posso  afirmar  que  com  a  aprovação  dessa 

proposição, nosso País terá uma legislação à altura, ou mesmo 

mais atualizada, que aquelas existentes hoje em nações mais 

desenvolvidas. Punição. Este é o caminho que acredito ser o 

mais eficaz no combate a este verdadeiro câncer social. Não 

devemos medir esforços para tornar mais severas as penas e 

tipificar como criminosas condutas correlacionadas à pedofilia. 

A sociedade clama por resultados que a polícia ainda não pôde 

dar. É urgente a necessidade de aprovação desse Projeto de 

Lei. 

Assim, ocupo hoje esta tribuna Senhor Presidente, 

para conclamar a sensibilização por parte dos meus colegas 

Deputados e Deputadas para que aprovemos urgentemente o 

PL 3.773/2008. Dessa forma o Brasil poderá contar com uma 
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legislação  eficaz  e  capaz  de  mandar  para  a  cadeia  os 

criminosos que usufruem do submundo deplorável da pedofilia. 

Muito obrigado.

GERALDO RESENDE
Deputado Federal PMDB/MS


